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Governo do Distrito Federal
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

Unidade Geral de Logís�ca
Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº
13/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL – SLU/DF E A EMPRESA OTC.DOC
ORGANIZAÇÃO TECNOLOGIA E CUSTÓDIA DE
DOCUMENTOS EIRELI, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 01/2002.

Processo nº 00094-00000959/2023-10.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital,
CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º/ 7º andar,
Brasília/DF, doravante denominado CONTRATANTE, representado legalmente neste ato por seu Diretor-
Presidente, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, brasileiro, portador do RG-CI nº 2 0 OAB/DF, e CPF nº
324. -00, e por seu Diretor de Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro,
portador do RG-CI nº 3. 55 SSP/DF e CPF nº 500. -49, ambos domiciliados e residentes nesta
capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, e a empresa OTC.DOC ORGANIZAÇÃO TECNOLOGIA E CUSTÓDIA DE
DOCUMENTOS EIRELI, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 04.361.968/0001-02, com sede na
SPLM conjunto 5 lote 17, Brasília/DF, CEP 71.732-050, representada por RICARDO IVERSEN JÚNIOR,
portador do RG-CI nº 18 5 SSP/SP, e CPF nº 098. 06, na qualidade de representante legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico Nº 08/2022 -
(119340471), da Ata de Registro de Preços n.º 14/2022 (119339209) da Autorização de Adesão à Ata
Registro de Preço (119711254), e amparado na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/2002, no Decreto Federal
10.024/2019 e na IN 05/2017-MPOG.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de prestação de serviços, por demanda, de tratamento arquivís�co de documentos e processos,
digitalização e microfilmagem do acervo documental do órgão, elaboração de Código de Classificação de
Documentos de Arquivo (CCD) e Tabela de Temporalidade de Documento (TTD), de forma a preservar a
documentação, modernizar as ações e facilitar a busca, localização e acesso de documentos do acervo,
consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico Nº 08/2022 - (119340471), da Ata de Registro de
Preços n.º 14/2022 (119339209), da Proposta (119536284), do Termo de Referência (118577643), que
passam a integrar o presente Termo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de Empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

4.2. O serviços serão executados conforme demanda, mediante a emissão de Ordem de Serviço
emi�da por executor, comissão executora ou pela Diretoria de Administração e Finanças.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
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5.1. O valor total do contrato é de R$ 2.565.800,00 (dois milhões, quinhentos e sessenta e
cinco mil e oitocentos reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos
termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 22214

II - Programa de Trabalho: 15.122.8209.8517.9762 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS-SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA-DISTRITO FEDERAL

III - Natureza da Despesa: 33.90.39;

6.2. O empenho inicial é de 100.000,00 (cem mil reais), conforme Nota de Empenho nº
2023NE01022, emi�da em 11/08/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - SLU/DF, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º/ 7º andar, Brasília/DF,
CEP 70333-900.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida
A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às
de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos
Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4. Os pagamentos, pelo CONTRATANTE, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos;
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7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.7. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a PORTARIA
247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

7.7.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de execução
orçamentário-financeira rela�vas à retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

7.7.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda Re�do na
Fonte, de �tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil de 1988.

7.7.3. Duvidas e esclarecimento no MANUAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE IRRF -
VERSÃO: MAIO/2020 - Acesso virtual para esclarecimentos e dúvidas: www.fazenda.df.gov.br/, <Serviços
para empresa>, <Atendimento Virtual>, Todos os serviços> Pessoa Jurídica>, <Assunto: Órgãos do GDF -
ERRF>, Tipo de Atendimento: Retenção de IR na Fonte - Serviço>.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser
prorrogada nas hipóteses previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

8.2. Será admi�do o reajuste do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços do
Consumidor - INPC, do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, apurado durante o período,
observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO

9.1. DO REAJUSTE DE PREÇO:

9.1.1. Os preços objeto desse contrato serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

9.1.2. O preço pactuado poderá sofrer reajuste com base no índice Nacional de Preços do
Consumidor _ INPC, do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, no 13º mês de vigência,
contado da data de assinatura do Contrato, respeitando o decurso de 1 (um) ano entre cada reajuste.

9.2. DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO:

9.2.1. O preço es�pulado no contrato será revisto, repactuado ou alterado nas seguintes
hipóteses:

a) Quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços por conveniência do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, respeitando-se os limites da lei;

b) Quando sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardatários ou impedi�vos de execução do ajustado ou em caso de força maior, ou caso fortuito;

c) Quando ocorrerem compensações financeiras, penalizações por eventuais atrasos, e descontos
por eventuais antecipações de pagamento;

9.3. Incumbe à CONTRATADA calcular o valo do reajuste e submeter à análise do setor
competente da FCP e à aprovação da autoridade máxima do órgão.

9.4. A cobrança dos preços reajustados e o eventual pagamento de diferenças por
reconhecimento de dívida serão devidos somente a par�r da autorização dada pela autoridade
competente
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS

10.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, podendo
optar por qualquer das modalidades previstas no Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/1993.

10.2. A garan�a para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato,
mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou
caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

10.3. 9.3. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 (noventa) dias após a vigência do
Contrato;

10.4. 9.4. Toda e qualquer garan�a prestada pela Licitante vencedora:

10.4.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a ex�nção do
Contrato, atualizada monetariamente;

10.4.2. poderá, a critério do Contratante, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para
cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.
Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação
regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

10.4.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais.

10.5. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para o SLU/DF, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 0059; Conta 059.835.114-0.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e respec�vo Contrato;

11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

11.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.4. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes deste documento;

11.5. O não atendimento das determinações constantes da Lei nº 5.087/2013 implica a abertura
de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública.

11.6. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

a) até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

b) comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.7. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação de serviço.

11.8. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.9. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.10. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
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11.11. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

11.12. A contratada deve assumir exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, e ainda:

11.13. A Contratada responsabilizar-se-á pelos critérios ambientais e se comprometerá em adotar
prá�cas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

a) Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo
a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais
tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas e
outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

b) Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a
prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente.

c) U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que
para os fins a que se des�na esta licitação, somente será u�lizado papel reciclado na forma do exigido no
Edital de Licitação.

11.14. Responder pelas despesas rela�vas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços
executados por seus empregados;

11.15. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da contratante,
principalmente as de segurança, inclusive aqueles referentes à iden�ficação, trajes, trânsito e
permanência em suas dependências.

11.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive transporte, mão de obra, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e da instalação dos equipamentos.

11.17.  Em, no máximo, 7 (sete) dias consecu�vos após a assinatura do Contrato, a contratada
deverá agendar reunião junto aos responsáveis técnicos da contratante, obje�vando dar início aos
procedimentos técnicos e administra�vos para definição do Plano de Execução dos Serviços. Nesta
oportunidade a contratada deverá apresentar seus Coordenadores Técnicos.

11.18. Fornecer toda a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários para a perfeita execução dos serviços contratados;

11.19. Durante e após a vigência do Contrato, obriga-se a manter a contratante à margem de
quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que �tulo for, sendo a contratada, em
qualquer circunstância, neste par�cular, considerada como única exclusiva empregadora e responsável
por quaisquer ônus que a contratante venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações,
reivindicações ou reclamações.

11.20. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto desse Termo de Referência, respondendo
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas a�vidades, vierem a, direta ou indiretamente,
causar ou provocar à contratante.

11.21. Fornecer, sem ônus adicionais, uniformes completos aos funcionários destacados para a
prestação dos serviços, bem como todos os equipamentos de proteção individual e cole�va sempre que
necessários à execução dos serviços.

11.22. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do Contrato. A fusão, cisão ou
incorporação só será admi�da com o consen�mento prévio e por escrito, do contratante.

11.23. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das a�vidades objeto do Contrato, sem prévia autorização da contratante.
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11.24. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes dos serviços
realizados e, também, das demais informações internas do contratante, a que �ver acesso e
conhecimento;

11.25. Prestar qualquer �po de informação solicitada pela contratante sobre os serviços
contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento
do objeto do Contrato.

11.26. Caberá ao Coordenador Técnico, coordenar e orientar a execução de todos os serviços,
respeitando os prazos estabelecidos, atestando a qualidade dos produtos entregues e dos serviços
executados;

11.27. Todas as reuniões de acompanhamento do Plano de Execução dos Serviços deverão ser
registradas em “Ata”, a qual será de inteira responsabilidade do Coordenador Técnico. As atas deverão ser
confeccionadas no ato da realização da reunião e assinadas por todos os par�cipantes. Estas atas farão
parte da documentação do projeto;

11.28. Em até 15 dias a contar da data de assinatura do Contrato, a contratada deverá apresentar
sua equipe de trabalho. A contratada é responsável pela qualificação dos profissionais. Estes deverão
trabalhar uniformizados, portando crachás de iden�ficação e em completas condições de higiene.

11.29. Os requisitos obrigatórios de cada profissional da equipe que prestará serviços a
contratante deverão ser comprovados por meio de diplomas, cer�ficados, currículos e outros
documentos comprobatórios, que serão man�dos à disposição da contratante;

11.30. Os Coordenadores Técnicos, além das a�vidades técnicas responderá pelas seguintes
atribuições:

11.31. Administrar os recursos humanos e materiais, coordenar e avaliar o andamento dos
trabalhos;

11.32. Par�cipar de reuniões de trabalho agendadas pelos gestores e fiscais do Contrato;

11.33. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pelo Fiscal do Contrato.

11.34. Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços;

11.35. Elaborar relatórios demonstra�vos da execução do cronograma de a�vidades;

11.36. Manter rigoroso controle das a�vidades de movimentação de documentos, especialmente
re�rada, emprés�mo e devolução;

11.37. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similares de propriedade da contratante.

11.38. Somente iniciar qualquer serviço depois de aprovado e autorizado pelo executor do
Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41, inciso II
e § 3º do Dec. 32.598/2010.

12.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

12.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

12.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço.

12.5.  No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

12.6. A Contratante se responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.
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12.7. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada no fornecimento
do produto.

12.8. A contratante obriga-se a cumprir fielmente as condições e exigências con�das no Edital e
seus anexos, em especial:

a) Permi�r o acesso dos profissionais da contratada às instalações onde será realizada a re�rada do
acevo, desde que estejam devidamente credenciados, portando crachá de iden�ficação e exclusivamente
para execução dos serviços;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada com relação à execução
dos serviços;

c) Efetuar o pagamento à contratada, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada, devendo estar de acordo com Ordem de Serviço previamente emi�da e aprovada;

d) Proporcionar a contratada meios e condições para que desempenhe seus serviços dentro das
normas/regras contratuais;

e) Coordenar e monitorar as ações per�nentes ao desenvolvimento das a�vidades executados
pelos técnicos da contratada;

f) Definir mecanismos de gerenciamento e controle das a�vidades desenvolvidas pela contratada,
assim como avaliar a execução mensal das a�vidades em andamento a serem desenvolvidas rela�vas aos
serviços contratados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
jus�ficado nos autos.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

13.3. São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Contratada com
outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, nos termos do item 23.13 do Edital (113754232).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos
arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no referido Decreto con�do no Anexo VI do edital.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
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sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

16.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

16.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

16.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

16.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO EXECUTOR

18.1. O CONTRATANTE designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

18.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

18.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SLU/DF.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

20.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca
�pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;
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V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

20.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção. 19.3.1. o não atendimento das
determinações constantes item 19.4, implica a abertura de processo administra�vo para rescisão
unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

20.4. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta
da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

20.4.1. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada: i) multa
de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente
à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

20.4.1.1. o não cumprimento da obrigação implicará: i) inscrição em dívida a�va, em nome da
pessoa jurídica sancionada; ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
en�dade contratante; iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de
qualquer esfera de poder, até a efe�va comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem
prejuízo do pagamento da multa aplicada.

20.4.1.2. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

20.4.1.3. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

20.5. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Pelo CONTRATANTE:

SILVIO DE MORAIS VIEIRA
Diretor-Presidente

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ
Diretor de Administração e Finanças

Pela  CONTRATADA:

 

RICARDO IVERSEN JÚNIOR

Representante Legal
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